
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 19ª REGIÃO

Diretoria-Geral 
Av. da Paz, nº 2076, Centro, Maceió/AL – CEP 57020-440

Fone:  (82) 2121-8266 – E-mail:  dg@trt19.jus.br

PROAD 3648/2020

INTERESSADOS

CSI/CCSI - COORDENADORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL - COORDENADORIA
tiago.cabral - TIAGO JOSÉ SANTANA CABRAL

Assunto: Aquisição de armas longas.

DECISÃO

Tratam-se de procedimentos relativos à aquisição de armas longas, conforme detalhamento constante no Termo de
Referência/Projeto Básico (doc. 26), devidamente aprovado (doc. 73).

Esclareço que a presente despesa, regida pelo inciso II, art. 24 da Lei 8.666/93 (DISPENSA DE LICITAÇÃO), de 21 de junho de
1993, com as modificações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e nº 9.648, de 27 de maio de 1998,
foi adjudicada em favor das empresas: Item 1 - SOLANGE MARTINS!DA SILVA 00589303708, CNPJ Nº 37.395.173/0001-66,
com endereço a Rua Florianópolis, 409, casa 1-201, com conta-corrente de nº1633-0 , na Ag.7097, do Banco Bradesco e o Item 2
- ARENA MILITAR COMERCIO DE ARMAS E SERVICOS, CNPJ Nº 32.979.991/0001-92, com endereço a Qnm 34, AE 01,
sl. 405, JK Shopping – Brasília DF, com conta corrente de nº 76106-0, Op. 01, Agência 1235-1 do Banco do Brasil, pelo valor
total de R$ 15.714,25 (quinze mil, setecentos e quatorze reais e vinte e cinco centavos).

Baseada na sugestão da Diretora-Geral e no Parecer SJA nº 230/2020 (doc. 74), no qual a referida Unidade opina no sentido da
legalidade da contratação e recomenda seu prosseguimento,  a contratação pretendida, uma vez que há nos autosautorizo
comprovação de disponibilidade orçamentária (docs. 71/72) para fazer face às despesas em questão.

À Secretaria de Ordenação de Despesas para as providências relativas à autorização da emissão de empenho.

Após, enviem-se os autos à Secretaria de Administração para as providências necessárias ao prosseguimento da contratação.

Maceió, 10 de novembro de 2020.

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

Desembargadora-Presidente
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